
CAMARA MUNICIPAL 
DE MATIAS BARBOSA 

Avenida Engenheiro Paulo Brandão, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barbosa-MG- CEP 36120000 Tel.: (32) 3273-5700 

EMENDA N°.01 A PROPOSIÇÃO DE LEI N°.02/2025 

Dê-se à Proposição de Lei nº.02/2025 a seguinte denominação: 

“Proposição de Lei Complementar 01/2025” 

dê fevereiro de 2025. 

Ansstingiaio Lapponno 

Otávio Júlio Gonçalves Filho 
Relator 

@ 
Weley Rodrigues da Silva 

Secretário 

Justificativa: A presente emenda se faz necessária para corrigir o apontado no 

parecer jurídico da Casa. 

APROVADO 

Sala das Sessões 3 [DR [RS 
e ED A~y 

PRESIDENTE 


